LEI Nº 5.738, DE 28 DE ABRIL DE 2006.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar convênio com o Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Pilar e a abrir crédito especial.
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com o Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Pilar, inscrito no C.N.P.J sob o nº 22.227.227/0001-07, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).


Parágrafo único. A cooperação estabelecida no “caput” desse artigo visa a reforma do Posto da Polícia Militar e das residências destinadas a moradia dos militares do destacamento.

Art. 2º  Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Chefe do Executivo autorizado a utilizar como fonte de recursos a anulação parcial da dotação 1001.00.27.811.0015.1.040 – Apoio a Clubes Esportivos, Profissionais e Amadores – 4.4.50.42.00 – Auxílios (Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) e criar a rubrica 1102.00.06.181.0018.1.123 – Auxílio Financeiro ao Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Pilar para Reforma de Posto Policial e Reforma de Duas Casas para Abrigar os Policiais na Comunidade de Pilar – 4.4.50.42.00 – Auxílios (Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários), em igual importância, do Orçamento Municipal vigente. 
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 28 de abril de 2006, 116° ano da República e 138° ano do Município.
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